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DECRETO N°. 10.906/03 .. 
de 25 de f e vereiro de 2003 

Dispõe sobre abertura de c r édi to suplemen t ar 
no va l o r d e R$ 678 . 627,36 

O Prefeito Muni c i pal de São José dos Campos , 
no uso das at r ibuições que lhe conferem os ar t igos 7° e 8° da Lei 
6 . 212 , de 21 de Novemb r o de 2 . 002 e artigo 93 , inc i so I X da Le i 
Orgân i ca do Município de 05 de Abril de 1 . 990 , 

DECRETA : 

Art. 1°. 
no valor 
Seiscentos 
destinado 
v i gente : 

de 
e 

a 

R$ 678 . 627,36 
Vi n t e e Sete 
suplementar as 

Fi ca aber t o um c r édito s uplementar 
(Seiscen tos e Setent a e Oito Mil 
Rea i s e Trint a e Seis Centa vos) , 

segu int es dotações do o r çamen to 

45 . 10 
45 .10-278 12 18.2010 
45 . 10 - 339033 
45 . 10- 339039 

45 . 10-449052 
45 . 10 - 278 12 1 8 . 2013 

45 .1 0-339030 
45.10 - 2781318 .10 1 5 

45. 1 0-449051 

SECRETARIA DE ESPORTES 
SECRETARIA GERAL 
Manute nção das At ividades da Sel 
Passagens e De s pesas com Locomoção 
Outros Serviços de Tercei ro s -
Pessoa J u rídica 
Equipame ntos e Mate r ial Pe rmanente 
Fundo de Apoio ao Desporto Não 
Profi ss i onal 
Materi al de Consumo 
Construção de Centros Es portivos e 
Similares 
Obras e Instalações 

10 . 000,00 
470.000 , 00 

62 . 1 90 , 00 

45 . 000 , 00 

91.437 , 36 

Art. 2°. O crédito aberto no artigo ante r ior 
corre por conta da anul ação par cia l das seguintes dotações do 
orçament o vigente : 

45 . 10 
45 . 10- 2781218 . 20 1 0 
45 . 10-339032 
45 . 10- 27812 1 8 . 2050 

SECRETAR I A DE ESPORTES 
SECRETARIA GERAL 
Manutenção das Atividades da Se l } 
Mater i a l de Di s tribuição Gr atui t a 
Locação de Imóve i s 

55.000 , 00 

1:;5 . 10-339039 Outros Serviços de Terce iros -

1 Pessoa J urídi ca 
: ~p . 00~~00 v 

~ 
'./ 

I 
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80.10 
80 .10-2884 313.2021 
80 . 10-469071 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍP IO 
ENCARGOS GERAIS 
Serviços da Di v i da Geral 
Principal da Dívida Contratua l 
Resgatado 

02 

453.627,36 

Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data 
d e sua pub l icação, revogadas as disposições em contrário . 

Pre f eitura Muni cipal de São José dos Campos, 
25 de fevereiro de 200 3. 

é~~k.h 
Emanuel Fernandes 
Prefe ito Muni ipal 

Lu//t~es 
Consu i tor Legis1at ivo 

I 

Registrado na Divisão de Fo rmal i zação e Atos 
da Secre ta r ia de Ass untos Jur ídicos, aos vinte e c inco d ias d o 
mês de fevereiro d o a no de dois mil e três. 

-{(Jt,,t,~3 lO-tA(\.~ 
Robe rta Marcondes Fourniol Rebello 

Divisão de Formalização e Atos 


